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LEI N° 374/ 2001

Altera a redação da Lei n°
329/97, e dá outras providências.

o Prefeito Municipal de São João do Sabugi, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

r>. a seguinte Lei:
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono

Art. 1° - Fica alterado a redação do Art. 3°, da Lei nO 329/97, de
31 de março de 1997, passa a vigorá com a seguinte redação:

"Art. 3° - As contratações serão pelo prazo de 12 (doze) meses,
podendo ser renovado por uma única vez"

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sabugi/RN, em
09 de abril de 2001.


